
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Banco do Conhecimento  

DDiivviissããoo  ddee  GGeessttããoo  ddee  AAcceerrvvooss  JJuurriisspprruuddeenncciiaaiiss  ((DDGGCCOONN//DDIIJJUURR))    
    

 
 

DIREITO CIVIL 
 

ÍNDICE 
 

- COISAS 
 

1. Posse. Compra e venda. Imóvel. 
Cessão. Direitos. Outorga uxória. 
Prescrição vintenária. 

2. Promessa de Compra e Venda. 
Hipoteca. Terreno. Edificação. 

3. Propriedade. Aquisição - Usucapião 
Ordinária. Herdeiro. Posse 
exclusiva. 

4. Propriedade – Condomínio. 
Cobrança indevida. Devolução. 
Dobro. 

5. Propriedade – Condomínio . 
Despesas. Condomínio. Rateio. 

6. Propriedade - Condomínio em 
Edifício - Direitos / Deveres do 
Condômino. Fatos novos. 

7. Propriedade Intelectual / Industrial 
- Direito Autoral. Remessa. Segunda 
seção. Direitos autorais. Rádio. Tv. 
Hotel. 

8. Propriedade Intelectual / Industrial 
– Marca. Anulação. Registro. Marca. 
Colidência. 

9. Propriedade Intelectual / Industrial 
– Marca. Direito. Exclusividade. 
Classes diversas. 

10. Propriedade Intelectual / Industrial 
– Marca. Registro. Colidência. 

11. Propriedade intelectual / industrial – 
marca. Pedido. Patente. Vigência. 
Acordo. TRIPS. 

12. Propriedade Intelectual / Industrial 
– Marca. Registro. INPI. Marca. 
Duplicidade. 

13. Propriedade Intelectual / Industrial 
– Patente. LPI. Vigência. Prazo. 
Depósito. Patente pipeline. 

14. Propriedade Intelectual / Industrial 
– Patente. Prazo. Validade. Termo 
inicial. Patente. Pipeline. 

15. Propriedade Intelectual / Industrial 
– Patente.  TRIPS. 

16. Propriedade industrial. Pipeline. 
Prazo. 

17. Propriedade – reivindicação. 
Repetitivo. Espólio. Legitimidade. 
Reivindicatória. 

18. Propriedade – Reivindicatória. 
Imóvel abandonado. Posse justa. 

19. Reintegratória. Posse. Audiência. 
Justificação. 

20. Usufruto. Penhora. Imóvel. 
Residência. 

 
 
 

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

- COISAS 

Posse. Compra e venda. Imóvel. Cessão. Direitos. Outorga uxória. 
Prescrição vintenária. 

Trata-se, originariamente, de ação anulatória de ato jurídico cumulada com reintegração de 
posse e indenização por perdas e danos ajuizada pela ora recorrida em face dos ora 
recorrentes em razão de promessa de compra e venda de imóvel celebrada pelo ex-marido da 
autora, já falecido, e os réus, sem a necessária outorga uxória. O juiz de primeiro grau 
reconheceu a prescrição alegada pelos réus e julgou extinto o processo com fundamento no 
art. 269, IV, do CPC. A autora (recorrente) apelou, pugnando pelo afastamento da prescrição 
ao argumento de que a ausência de consentimento ou outorga uxória em declaração de 
transferência de imóvel pertencente ao patrimônio do casal é ato jurídico nulo, por isso 
imprescritível. O tribunal a quo deu provimento à apelação para afastar a prescrição e 
determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para o exame dos demais aspectos da 
demanda. Embargos declaratórios opostos por ambas as partes não foram conhecidos por 
intempestivos. Segundos embargos opostos pelos réus foram rejeitados. Sobreveio, então, o 
REsp, no qual, entre outras alegações, sustentou-se a existência de contrato de compra e 
venda, e não de mero compromisso de compra e venda, o que atrairia a prescrição das ações 
reais de 10 anos (art. 177 do CC/1916) e afastaria a prescrição vintenária aplicada no aresto 
atacado. Sustentou-se, ainda, a negativa de vigência do art. 178, § 9º, I, a, do mencionado 
diploma legal, que trata do prazo prescricional de quatro anos, contados da dissolução da 
sociedade conjugal, referente à ação da mulher para anular escritura de compra e venda de 
imóvel sem outorga uxória. Nesta instância especial, ao se apreciar o REsp, inicialmente se 
observou que tanto a sentença quanto o acórdão trataram da mesma forma o negócio 
jurídico que se pretende anular como sendo uma promessa de compra e venda, e não se 
podem alterar tais conclusões em recurso especial, sob pena de violação da Súm. n. 7-STJ. 
Todavia, entendeu-se que, segundo o Código Civil vigente à época, a promessa de compra e 
venda gera apenas efeitos obrigacionais, a atrair o prazo prescricional vintenário. Cumpre 
dizer que o acórdão recorrido aplicou corretamente o direito à espécie. Quanto às questões 
referentes à necessidade ou não de outorga uxória, se tal anuência é requisito de validade do 
pacto ou, ainda, se importa na carência de ação, elas não foram objeto de debate e 
apreciação, visto que, como mencionado, afastada a prescrição, foi determinado pelo tribunal 
de origem o retorno dos autos ao primeiro grau para o exame dos demais aspectos da 
demanda; não cabendo, pois, nesta superior instância, qualquer pronunciamento sobre tais 
temas. Diante disso, a Turma conheceu do recurso, mas lhe negou provimento. Precedentes 
citados: REsp 214.667-SP, DJ 5/8/2002; REsp 600.826-RJ, DJ 14/8/2006, e CC 31.209-RJ, DJ 
1º/10/2001. REsp 765.973-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
1º/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 

 
(topo) 

Promessa de Compra e Venda. Hipoteca. Terreno. Edificação. 

Na espécie a recorrida, empresa de engenharia, não resgatou, perante instituição financeira, 
dívida no prazo de seu vencimento, e o terreno no qual foi edificado o imóvel, como toda 
construção dessa natureza, foi dado em garantia hipotecária para assegurar o recebimento de 
dívida perante o banco credor. Vencida a dívida, o banco tratou de executá-la, tendo como 
garantia o imóvel do recorrente e de outros condôminos. Assim, diante da ameaça de ser 
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privado do bem, o recorrente deixou de pagar as parcelas ao recorrido, alegando exceção do 
contrato não cumprido, pois a construtora não liberou a hipoteca perante o banco credor, 
sendo essa uma obrigação assumida por ela, o que a motivou a efetivar inúmeros protestos 
contra o recorrente. Logo, a Turma entendeu que a legislação pertinente à espécie (art. 22 da 
Lei n. 4.864/1965) ampara o adquirente de unidade hipotecada em relação ao 
inadimplemento da construtora diante do financiador. Daí decorre que o recorrente não 
possui legitimidade para, unilateralmente, suspender o cumprimento de sua obrigação, sob o 
argumento de que a construtora está descumprindo a sua perante o banco financiador e, 
consequentemente, atingindo o recorrente. Se tal receio existe, a ação de consignação é o 
meio adequado, e não a via eleita pelo autor. Logo, no caso, não há que se falar em exceção 
do contrato não cumprido. REsp 867.772-ES, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 
19/8/2010. 

Informativo n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Propriedade. Aquisição - Usucapião Ordinária. Herdeiro. Posse exclusiva. 

A Turma deu provimento ao recurso especial para, dentre outras questões, reconhecer a 
legitimidade dos recorrentes para a propositura, em nome próprio, de ação de usucapião 
relativamente a imóvel de cujo adquirente um dos autores é herdeiro. Consoante acentuado 
pelo Min. Relator, a jurisprudência entende pela possibilidade de o condômino usucapir bem 
sobre o qual exerça a posse exclusiva, desde que haja efetivo animus domini e estejam 
preenchidos os requisitos impostos pela lei, sem oposição dos demais herdeiros. Precedente 
citado: AgRg no Ag 731.971-MS, DJe 20/10/2008. REsp 668.131-PR, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Propriedade – Condomínio. Cobrança indevida. Devolução. Dobro. 

A aplicação do art. 1.531 do CC/1916 (devolução em dobro por demanda de dívida já paga), 
que hoje corresponde ao art. 940 do CC/2002, independe de ação autônoma ou reconvenção. 
No caso, a má-fé do condomínio na cobrança das quotas condominiais (vide Súm. n. 159-
STF) foi tida por incontroversa pelo tribunal a quo, a permitir ao condômino demandado 
pleitear a incidência do referido artigo por qualquer via processual que escolha. Assim, a 
interpretação dada pelo tribunal a quo quanto ao dispositivo, de que ele dependeria de 
reconvenção ou ação, não traduz a real interpretação do legislador e nem se coaduna com os 
princípios da boa-fé e da finalidade econômica e/ou social do direito, além de permitir a 
prática do abuso de direito e o indevido uso do aparato judicial. Precedentes citados: REsp 
788.700-PB, DJe 30/11/2009; Ag 796.295-RJ, DJ 7/7/2007, e REsp 608.887-ES, DJ 
13/3/2006. REsp 661.945-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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Propriedade – Condomínio . Despesas. Condomínio. Rateio. 

Em ação de cobrança para ressarcimento de rateio de despesas realizadas em loteamento por 
associação de proprietários de lotes (período de 1997 a 1999), o TJ manteve a sentença de 
procedência e afirmou que tal realidade seria análoga à de um condomínio: aproveitando a 
todos os condôminos os benefícios realizados, as despesas devem ser por todos suportadas, 
mesmo que o proprietário do lote não seja associado, consequentemente evitando o 
enriquecimento sem causa. No REsp, a recorrente busca a nulidade do acórdão recorrido e 
anota que, mesmo interpostos os embargos de declaração, o TJ silenciou quanto à situação 
jurídica do loteamento que, equivocadamente, foi equiparado a loteamento fechado. Destaca 
o Min. Relator que, da sentença, extrai-se que a recorrente sustentou não ser associada, mas 
afirmou ter contribuído com as mensalidades até 1997. Porém, observa que a Segunda Seção 
já pacificou o entendimento de que as taxas de manutenção criadas por associações de 
moradores não podem ser impostas a proprietário de imóvel que não é associado nem aderiu 
ao ato que instituiu o encargo. Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso para 
julgar improcedente a ação, determinando ainda que a associação autora sucumbente arque 
com as custas processuais e os honorários advocatícios, os quais fixou em 10% sobre o valor 
da causa. Precedentes citados: EREsp 444.931-SP, DJ 1º/2/2006; AgRg nos EREsp 961.927-
RJ, DJe 15/9/2010; AgRg no Ag 1.179.073-RJ, DJe 2/2/2010, e AgRg no REsp 613.474-RJ, 
DJe 5/10/2009. REsp 1.020.186-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Propriedade - Condomínio em Edifício - Direitos /  Deveres do 
Condômino. Fatos novos. 

A Seção entendeu não ser possível aplicar o art. 462 do CPC em embargos de divergência. 
Consignou que a referida espécie recursal busca uniformizar a jurisprudência do STJ e não 
rediscutir a matéria decidida no recurso especial, razão pela qual não cabe a análise de fatos 
novos surgidos após o julgamento do especial. Precedentes citados: EREsp 163.239-SP, DJe 
5/3/2009; AgRg nos EREsp 396.577-RS, DJ 1º/2/2005; AgRg nos EREsp 589.837-SC, DJ 
17/12/2004, e EDcl nos EDcl nos EREsp 147.940-DF, DJ 25/9/2006. EREsp 722.501-SP, 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgados em 27/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Propriedade Intelectual /  Industrial - Direito Autoral. Remessa. Segunda 
seção. Direitos autorais. Rádio. Tv. Hotel. 

A Turma entendeu remeter o julgamento do recurso à Segunda Seção. Cuida-se da 
arrecadação de direitos autorais referentes à disponibilização de rádios e aparelhos de TV 
nos quartos de hotel. REsp 1.117.391-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, em 26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

                                    
(topo) 
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Propriedade Intelectual /  Industrial – Marca. Anulação. Registro. Marca. 
Colidência. 

Trata-se de REsp decorrente de ação proposta na origem pela recorrente a fim de anular 
registro posterior ao seu no Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) de 
determinada marca comercial feito por sociedade que opera no mesmo segmento de 
mercado, ou seja, prestação de serviços de ensino, educação e afins. Em grau de apelação, 
assentou-se não ter razão a recorrente sob o fundamento, entre outros, de não existir 
colidência entre as marcas. A Turma deu provimento ao recurso por entender que o direito 
decorrente do registro da marca exclui seu emprego por qualquer outra empresa do mesmo 
ramo de atividade, por acarretar prejuízo à sua legítima detentora, como também aos 
consumidores que ficam sujeitos à confusão em face da identidade de marcas para atividades 
idênticas desenvolvidas por pessoas jurídicas distintas na mesma região. Salientou-se que a 
recorrente tem seu nome e título de estabelecimento registrado desde 16/3/1971, o que 
ocorreu sob a vigência da Lei n. 5.772 daquele mesmo ano (antiga lei da propriedade 
industrial – LPI), razão por que a pretensão de obter a anulação do registro da recorrida 
ainda mais se impõe nos termos do art. 65 do referido diploma legal. Consignou-se, ademais, 
que, além do registro de seus atos constitutivos em 1971, a recorrente solicitou sua marca no 
INPI em 1994, obtendo a referida concessão de exclusividade no uso da expressão 
questionada em 28/6/1996, aplicando-se, assim, o art. 124, V, da Lei n. 9.279/1996 (nova 
LPI). Desse modo, não viceja a afirmativa do tribunal de origem de inexistir colidência pelo 
fato de a recorrente prestar serviços de ensino fundamental e a recorrida, de ensino 
universitário, uma vez que nada impede, no futuro, que aquela venha a expandir-se no 
segmento de mercado em que atua, passando também a prestar serviços educacionais de 
nível superior. Precedentes citados: REsp 62.770-RJ, DJ 4/8/1997; REsp 40.190-RJ, DJ 
29/9/1997, e REsp 142.954-SP, DJ 13/12/1999. REsp 887.686-RJ, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)
 

     

 

 Propriedade Intelectual /  Industrial – Marca. Direito. Exclusividade. 
Classes diversas. 

Trata-se, na origem, de ação em que a ora recorrida buscava a anulação de registro de marca 
do ora recorrente no INPI. Foi concedido à recorrente registro para laticínios, classe 31, 
subitem 10, em 18/7/1986, enquanto, para a recorrida em datas anteriores, foram concedidos 
registros para massas alimentícias em geral, farinha e fermentos em geral, classes 32.10 e 
32.20. No caso, os elementos distintivos da marca, bem como o fato de tratar-se de produtos 
de classes diferentes, são suficientes para que o consumidor exerça adequadamente seu 
direito de compra, sem se confundir. O simples fato de se tratar de gêneros alimentícios não 
é suficiente para presumir a confusão. Assim, a Turma deu provimento ao recurso ao 
entender que o direito à exclusividade do uso da marca, em razão de seu registro no INPI, 
limita-se à classe para a qual foi concedido, não alcançando outros produtos, não similares, 
enquadrados em classes diversas, excetuados os casos de marcas “notórias”. Precedente 
citado: REsp 14.367-PR, DJ 21/9/1992. REsp 863.975-RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, 
julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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Propriedade Intelectual /  Industrial – Marca. Registro. Colidência. 

A Turma conheceu parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, negou-lhe provimento 
ao entendimento de que o registro conferido à marca da empresa recorrida, ainda que 
posterior ao concedido à marca da empresa recorrente, não importa ofensa ao art. 124, XIX, 
da Lei n. 9.279/1996 (Código de Propriedade Industrial), por se tratar aquela de marca 
notoriamente conhecida, nos termos do art. 126, caput, do mesmo diploma legal. Segundo o 
Min. Relator, esse código objetiva evitar a concorrência desleal e a possibilidade de confusão 
entre os consumidores. Na espécie, afirmou-se que, embora ambas as marcas pertençam à 
mesma classe de produtos, o ramo comercial em que atuam é distinto: enquanto a recorrente 
comercializa roupas, acessórios e calçados na linha esporte fino, a recorrida fornece roupas, 
acessórios e calçados de uso esportivo. Por tais razões, concluiu-se pela inexistência de 
colidência entre as marcas. Em voto-vista no qual acompanha integralmente o Min. Relator, a 
Min. Nancy Andrighi reforça importante distinção trazida pelo mencionado código entre os 
conceitos de marca de alto renome (art. 125) e marca notoriamente conhecida (art. 126). O 
primeiro é exceção ao princípio da especificidade e possui proteção absoluta em todas as 
classes, conquanto seja registrada no país, já que seu reconhecimento ultrapassa o ramo de 
atividade em que atua. O segundo, por sua vez, é exceção ao princípio da territorialidade e 
possui proteção restrita à classe em que adquiriu notoriedade, independentemente de prévio 
depósito ou registro no país. Precedentes citados: REsp 658.702-RJ, DJ 21/8/2006, e REsp 
550.092-SP, DJ 11/4/2005. REsp 1.114.745-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 
2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Propriedade intelectual /  industrial – marca. Pedido. Patente. 
Vigência. Acordo. TRIPS. 

A Turma reiterou a jurisprudência deste Superior Tribunal de que o acordo TRIPS é aplicável 
no Brasil a partir de 1º/1/2000. Assim, no caso, é incabível a análise do pedido de patente da 
recorrente, pois depositado em 1992 e indeferido em 1999. Mesmo que se considerasse a 
aplicação imediata do referido ato internacional, não se poderia dar provimento ao pedido da 
recorrente com base nessa regra, pois o acordo não gera obrigações em relação a atos 
constituídos antes de sua vigência. A Lei n. 9.279/1996 não é aplicável ao pedido depositado 
em 1992 pela recorrente, uma vez que realizado sob a égide da Lei n. 5.772/1971, a qual não 
permitia a patente nos termos requeridos pela recorrente. Assim, a Turma conheceu em parte 
do recurso ao aplicar a Súm. n. 98-STJ e lhe deu parcial provimento, apenas para afastar a 
multa lastreada no art. 538, parágrafo único, do CPC. REsp 1.096.434-RJ, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)
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Propriedade Intelectual /  Industrial – Marca. Registro. INPI . Marca. 
Duplicidade. 

Trata-se de ação anulatória de registro de marca, com pedido de antecipação de tutela, 
proposta pela recorrida. No recurso especial, a recorrente sustenta que a recorrida somente 
ajuizou a ação após ultrapassado o prazo decadencial de cinco anos e também afirma ter a 
prevalência do registro da marca pela anterioridade de sua concessão. Na hipótese dos autos, 
ambas as empresas prestam serviços de consultoria e estudos na área de geologia, além de 
comercializarem produtos e derivados de minerais. Porém, anotou-se, nos autos, que o 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI) verificou que, embora tenha concedido o 
registro da recorrente em 5/8/1991, portanto antes do registro da recorrida, feito em 
25/8/1998, durante o procedimento administrativo, não foi observado que já existia, desde 
26/5/1989, pedido de registro de marca idêntica solicitado pela recorrida. Nesses casos, é de 
rigor o sobrestamento do procedimento que se iniciou por último, até que o pedido anterior 
seja julgado. Por outro lado, quando um pedido de registro de marca é apresentado ao INPI e 
eventuais conflitos surgem, a jurisprudência tem resolvido esses casos pela prevalência do 
registro mais antigo. No caso dos autos, a ação anulatória de registro foi proposta em 
18/12/2000, dentro do prazo legal e, enquanto pendente processo administrativo, não flui o 
prazo prescricional. Por isso, o Min. Relator afastou a preliminar de prescrição quinquenal. 
Ponderou ser a função primordial da marca identificar um produto de um serviço, 
distinguindo-o de outros iguais ou similares existentes no mercado, de modo a evitar que os 
consumidores confundam serviços afins da concorrência. É que o Brasil adota o sistema 
atributivo, segundo o qual somente com o registro da marca no INPI é que se garante o 
direito de propriedade e de uso exclusivo a seu titular, a não ser que se trate de marca 
notoriamente conhecida. Dessa forma, para o Min. Relator, foge à lógica do razoável que um 
pedido de registro posterior seja examinado e deferido sem que houvesse finalização do 
procedimento administrativo daquele que iniciou primeiro. Diante do exposto, a Turma, 
prosseguindo no julgamento, negou provimento ao recurso. Precedentes citados: AgRg no Ag 
964.524-SE, DJe 1º/2/2010, e REsp 30.636-SC, DJ 11/10/1993. REsp 899.839-RJ, Rel. 
Min. Massami Uyeda, julgado em 17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Propriedade Intelectual /  Industrial – Patente. LPI. Vigência. Prazo. 
Depósito. Patente pipeline. 

A quaestio juris consiste em determinar a tempestividade dos pedidos de patentes pipeline 
depositados pela indústria farmacêutica recorrida. Explica a Min. Relatora que cumpre 
estabelecer, no REsp, a data em que a Lei de Propriedade Industrial (Lei n. 9.279/1996 – LPI) 
entrou em vigor, diante da peculiaridade prevista no seu art. 243, que excepcionou a vigência 
da lei quanto aos arts. 230, 231, 232 e 239, ao estabelecê-la expressamente a partir da data 
da sua publicação. Diferentemente da regra geral – em que o legislador determina que toda a 
lei, salvo disposição contrária, entra em vigor na data de sua publicação, não deixando dúvida 
quanto ao dies a quo –, a LPI prevê que parte dos seus dispositivos (arts. 230, 231, 232 e 
239) tem vigência imediata em 15/5/1996, data da sua publicação, e outra parte dos 
dispositivos, quanto aos prazos tanto de vacância como para o depósito de patentes pipeline, 
previsto em um ano (§ 1º do art. 230 e o § 1º do art. 231), tem vigência a partir da 
publicação da citada lei quando se inicia sua contagem, em 15/5/1996, encerrando-se após 
um ano, em 15/5/1997, e o restante da lei entra em vigor em 16/5/1997, após um ano, 
contando-se um dia após a sua publicação. Desse modo, para a Min. Relatora, após análises 
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feitas com base no art. 125 do CPC vigente à época e no art. 1º da LICC (cuja essência foi 
mantida no CC/2002), o prazo de um ano para o depósito de patente pipeline foi cumprido 
pela recorrida, pois protocolizados em 15/5/1997, no último dia, uma vez que devem ser 
contados a partir da vigência da LPI, que é a data da sua publicação na imprensa oficial, e o 
encerramento em 15/5/1997, conforme excepciona seu art. 243. Anotou, ainda, que a LPI, 
por ser anterior (editada em 1996), não pode sujeitar-se às regras da LC n. 95/1998, na qual 
se exige a fixação da vacatio legis em número de dias, contudo se deve acatar a previsão do 
art. 1º da Lei n. 810/1949, que define o ano como sendo o período de doze meses contados 
do dia do início da vigência, no mesmo dia e mês correspondentes do ano seguinte, portanto 
em 15/5/1997. Com esse entendimento, a Turma negou provimento ao recurso, confirmando 
a tempestividade dos pedidos de patentes pipeline depositados pela recorrida de acordo com 
a decisão do TRF, mas por fundamento diverso. REsp 1.038.032-RJ, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 19/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Propriedade Intelectual /  Industrial – Patente. Prazo. Validade. Termo 
inicial. Patente. P ipeline. 

A Turma reafirmou o entendimento de que, quando se tratar da vigência de patente pipeline, 
o termo inicial de contagem do prazo remanescente à correspondente estrangeira, a incidir a 
partir da data do pedido de revalidação no Brasil, é o dia em que foi realizado o depósito no 
sistema de concessão original, ou seja, o primeiro depósito no exterior, ainda que 
abandonado, visto que, a partir de tal fato, já surgiu proteção ao invento. O primeiro depósito 
realizado no exterior, mesmo não resultando na concessão da patente, já assegura proteção 
ao invento, reconhecendo ao seu inventor, por exemplo, a prioridade unionista prevista no 
art. 4º da Convenção da União de Paris (CUP). Assim, a Turma deu provimento ao recurso. 
Precedentes citados: REsp 1.145.637-RJ, DJe 8/2/2010, e REsp 731.101-RJ, DJe 19/5/2010. 
REsp 1.092.139-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 21/10/2010. 

Informativo STJ n. 0452 - Período: 18 a 22 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Propriedade Intelectual /  Industrial – Patente.  TRIPS. Prazo maior. 
Patente intelectual. 

Discute-se, nos autos, a possibilidade da aplicação, no ordenamento jurídico, do tratado 
internacional TRIPS (Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights), 
ratificado pelo Congresso Nacional por meio do Dec. n. 1.355/1994. Esse tratado prorrogou o 
prazo de patente de 10 anos previsto na Lei n. 5.772/1971 para 15 anos. Ressaltou o Min. 
Relator que houve mudança nas decisões firmadas nos primeiros julgamentos sobre o tema 
neste Superior Tribunal. Em precedente mais recente da Turma, passou-se a considerar que o 
TRIPS não é uma lei uniforme, ou seja, não é tratado editado de forma a propiciar automática 
e literal aplicação às relações jurídicas de direito privado em cada Estado que adere a ele, 
pois necessita ser recepcionado por instrumento próprio (no caso do Brasil, foi o citado 
decreto). Ressalta o Min. Relator que o TRIPS não pode gerar obrigações e direitos às 
pessoas de direito privado, nem suas obrigações podem ser reclamadas no prazo de vigência 
concedido na legislação anterior. Também explicita que não se pode pretender aplicação do 
prazo previsto no art. 65.4 do TRIPS por falta de manifestação legislativa adequada nesse 
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sentido. Entretanto, o afastamento desse prazo não abrange o prazo genérico previsto em 
seu art. 65.2, por ser ele um direito concedido ao Brasil e, nessa qualidade, não pode sofrer 
os efeitos de uma pretensa omissão de manifestação de vontade. Quanto a esse prazo, não 
existe dispositivo no tratado que obrigue o país a manifestar interesse nesse ponto, como 
condição de eficácia de seu direito. Com esse entendimento, entre outras considerações, a 
Turma deu provimento ao recurso do INPI para restabelecer a sentença que julgou 
improcedente o pedido de extensão de patente com base no citado decreto. Precedentes 
citados: REsp 960.728-RJ, DJe 15/4/2009, e REsp 729.376-RJ, DJe 18/12/2009. REsp 
775.778-RJ, Min. Sidnei Beneti, julgado em 17/8/2010 (ver Informativo n. 432). 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  

 

Propriedade industrial. P ipeline. Prazo. 

Não há previsão legal para que eventuais modificações supervenientes de legislação 
estrangeira do país onde foi realizado o depósito da patente possam implicar prorrogação do 
prazo de patente pipeline no Brasil. Tal procedimento, se adotado, segundo o Min. Relator, 
geraria insegurança jurídica e violaria o princípio da independência das patentes e a própria 
soberania do país. É cediço que as patentes pipelines, com plena vigência no art. 230 da Lei 
n. 9.279/1996, são transitórias e equivalem a uma revalidação no Brasil das patentes de 
produtos em desenvolvimento concedidas no exterior, observados os requisitos impostos no 
país de origem no momento do depósito da revalidação. Destacou que o § 1º do art. 230 da 
referida lei exige que o interessado indique a data do primeiro depósito no exterior para 
garantir que a proteção seja estabelecida àquele que primeiro requereu o registro da 
invenção no exterior. Esclareceu, ainda, que o TRIPs e o CUPs não tratam das patentes 
pipelines nem as regulam, visto que o sistema implementado no Brasil resulta do direito 
interno com características de sistemas similares implementados em outros países. Anotou, 
ainda, que o amicus curiae, embora venha sendo admitido no processo, não possui 
legitimidade para recorrer, nem suas informações vinculam o juízo, por isso sua admissão não 
acarreta prejuízos às partes. Com esses argumentos, entre outros, a Turma negou 
provimento ao recurso na parte conhecida. Precedentes citados: AgRg nos EREsp 827.194-SC, 
DJe 18/9/2009; EDcl no REsp 1.110.549-RS, DJe 30/4/2010; REsp 1.145.637-RJ, DJe 
8/2/2010, e SEC 911-GB, DJ 13/8/2007. REsp 1.165.845-RJ, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 8/2/2011. 

Informativo STJ n. 0462 - Período: 07 a 11 de fevereiro de 2010 
(topo)  
 

 

    

Propriedade – reivindicação. Repetit ivo. Espólio. Legitimidade. 
Reivindicatória. 

A Seção deu provimento ao recurso repetitivo para cassar o acórdão recorrido e a sentença, 
determinando o prosseguimento da ação, por reconhecer que os espólios recorrentes detêm 
legitimidade para propor as ações reivindicatórias contra os ocupantes de condomínio 
irregular, visto que, em ação civil pública (ACP), foi mantida hígida a matrícula de propriedade 
integrante do quinhão correspondente à área em litígio. O recurso foi submetido ao 
regramento do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ (recurso repetitivo) devido à 
multiplicidade de processos (mais de dois mil), alguns já chegaram neste Superior Tribunal. 
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Todos possuem fundamento idêntico sobre reivindicação e posse de terras de que os espólios 
alegam ser legítimos proprietários dos lotes que fazem parte do condomínio irregular. Nesta 
ação reivindicatória ajuizada na origem, os espólios afirmam que o recorrido ocupa lote no 
condomínio encravado no quinhão de fazenda da propriedade deles. Noticiam também que, 
por força de sucessivas partilhas originadas de sentença proferida em 20/9/1855, eles são os 
legítimos proprietários da gleba de terra na qual, sem consentimento, foi constituído o 
condomínio. Anotou-se que o local hoje abriga aproximadamente dez mil moradores de baixa 
renda. O TJ negou provimento ao apelo dos recorrentes na ação reivindicatória, mantendo a 
sentença que reconheceu a ilegitimidade ativa dos espólios, indeferindo a petição inicial e 
extinguindo o processo sem resolução de mérito. Destacou a Min. Relatora que a sentença 
observou ser elevado o grau de incerteza jurídica acerca da posse e da propriedade das terras 
em litígio, visto haver múltiplas ações sobre o mesmo imóvel, mencionando a existência de 
ações de desapropriação indireta e de ACP ajuizada pelo MP. Observou ainda que a ACP, que 
já transitou em julgado, teve por objetivo cancelar as matrículas no registro de imóveis e 
todos os atos relativos a registros e averbações subsequentes, mas acabou por conferir aos 
espólios a propriedade da área em litígio, ao reconhecer a validade de uma das matrículas. 
Asseverou, assim, que, no caso dos autos, a ACP eliminou qualquer dúvida quanto ao fato de 
os recorrentes participarem do polo ativo da ação reivindicatória; pois, enquanto o registro 
público não for anulado, subsiste a presunção da validade do título aquisitivo de propriedade, 
embora sua transcrição seja revestida de presunção relativa (juris tantum). REsp 990.507-
DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 10/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Propriedade – Reivindicatória. Imóvel abandonado. Posse justa. 

A Turma reiterou a orientação de que, para a admissibilidade da ação reivindicatória, é 
necessária a presença destes requisitos: a prova da titularidade do domínio do autor, a 
individualização da coisa e a posse justa. Assim, se não há quem ocupe injustamente o 
imóvel, o proprietário não precisa de decisão judicial para reavê-lo. Logo, falta-lhe uma das 
condições da ação, qual seja, o interesse legítimo. No caso, o tribunal a quo manteve a 
sentença que dispunha que o imóvel se encontra vazio, sem qualquer ocupação de coisas ou 
pessoas e sem qualquer indício de ato de posse, não havendo evidência de que lá resida o 
apontado réu. Assim, a Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 
691.963-RS, DJ 15/5/2006, e REsp 993.956-DF, DJ 8/2/2008. REsp 1.003.305-DF, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Reintegratória. Posse. Audiência. Justificação. 

 Trata-se de REsp decorrente de ação reintegratória de posse ajuizada, na origem, pela ora 
recorrida em desfavor da ora recorrente. Sustenta esta, em síntese, violação do art. 930, 
parágrafo único, do CPC, visto que, não tendo sido intimada nos termos do referido 
dispositivo legal, não poderia o tribunal a quo ter declarado sua revelia. Nesta instância 
especial, observou-se que, na hipótese, efetivamente na audiência de justificação, não foi 
apreciada a liminar nem fixado prazo para contestação, tampouco ocorreu a posterior 
intimação da recorrente, que se viu prejudicada no exercício do seu direito de defesa. Assim, 
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entendeu-se carecer de respaldo jurídico a assertiva contida no bojo do acórdão impugnado 
de que a recorrente foi regularmente citada para contestar a ação, porquanto a audiência de 
justificação não é a sede para oferecer contestação, mas apenas para informar ao juiz os 
elementos de convicção para apreciar a liminar. Portanto, deveria ter sido intimada a 
recorrente em conformidade com o citado dispositivo da Lei Adjetiva Civil. Diante disso, a 
Turma deu provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 39.647-MG, DJ 23/5/1994; 
REsp 47.107-MT, DJ 8/9/1997, e AgRg no Ag 826.509-MT, DJe 11/9/2008. REsp 890.598-
RJ, Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Usufruto. Penhora. Imóvel. Residência. 

O tribunal a quo reconheceu a possibilidade da penhora do direito ao exercício de usufruto 
vitalício da ora recorrente. Porém, o usufruto é um direito real transitório que concede a seu 
titular o gozo de bem pertencente a terceiro durante certo tempo, sob certa condição ou 
vitaliciamente. O nu-proprietário do imóvel, por sua vez, exerce o domínio limitado à 
substância da coisa. Na redação do art. 717 do CC/1916, vigente à época dos fatos, deduz-se 
que o direito de usufruto é inalienável, salvo quanto ao proprietário da coisa. Seu exercício, 
contudo, pode ser cedido a título oneroso ou gratuito. Resulta daí a jurisprudência admitir que 
os frutos decorrentes dessa cessão podem ser penhorados, desde que tenham expressão 
econômica imediata. No caso, o imóvel é ocupado pela própria devedora, que nele reside, não 
produzindo qualquer fruto que possa ser penhorado. Assim, não é cabível a penhora do 
exercício do direito ao usufruto do imóvel ocupado pelo recorrente, por ausência de amparo 
legal. Logo, a Turma deu provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 925.687-DF, DJ 
17/9/2007; REsp 242.031-SP, DJ 29/3/2004, e AgRg no Ag 851.994-PR, DJ 1º/10/2007. REsp 
883.085-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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